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DESCRITORES
Irs,    >    Ónus da prova,    >    Transparência fiscal

SUMÁRIO
I. Presumindo-se verdadeiras as declarações dos contribuintes nos termos do art. 75.º, n.º 1 da LGT, cabe
à AT o ónus da prova dos factos constitutivos do direito de tributar, o que não logra fazer quando se
limita a corrigir rendimentos do Impugnante em sede de IRS com base no comportamento de um outro
sócio; 

II. Os proveitos relativos a prestações de serviços que consistam na prestação de mais de um ato ou
numa prestação continuada ou sucessiva, em que devam ser levados a resultados numa medida
proporcional à da sua execução, nos termos da alínea b), do n.º 3, do art. 18.º do CIRC, constituem
exceção à regra de que os serviços se consideram em geral realizados, e os correspondentes custos
suportados, na data em que o serviço é terminado.

Fonte: http://www.dgsi.pt

1 / 1


	TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL   |   FISCAL
	Processo
	Data do documento
	Relator

	DESCRITORES
	SUMÁRIO

